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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
ACRELÂNDlA'NO PROGRAMA
INTERLEGIS

007303/03

CONVÊNIO N°: AC-1201 0/2003- INTERLEGIS

c. . 1_.
O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes. em Brasília-
DF. CEP 70.165-900; amando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora .n° 4, de
2003, que transfOlmou o Centro de Informática e Processamento de .Dados .- PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
. celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA UMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado 'Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° '2.787, de 2003 e a/CÂMARA
MUNICIPAL DE ACRELÂNDlA, com sede na Av: Paraná, Acrelándia-AC, neste ato representada por seu
Presidente. Vereador OSVALDO COUTINHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendc-so pela Lei n."
8.66ó/93 e p"elas cláusulas,e condições seguintes:

I
I
j.

Cl.ÁlJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

i.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer. e regular" participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos .termos estabelecidos peio Contrato .de Empréstimo 1I23/0C-BR, firinado
entre- F República Federativa do Brasil e o Banco Interamericanb de Deseçvolvimento, com os seguintes
objetivus, cuja execução decorrerá .do comum esforço e'interessé dos cortve:nentés: .

..•,

:.

~'

Iffl'Etl).EGJI

.~- .

promover a criação e "~penicionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEOrS.LA:nvo:I-

2. I - Sãoatribuiçôes do ÓRGÃO EXECUTOR:

'1.3 _ Se neçessái-io, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projeto~.específicos
vinculados rios objetivos do'PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convêlilo. . I"

. ÇLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO ExECUTOR DO PROGRAMA

I _ tomar disponíveis a CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização' no I'ROGRAl\1A

'N ,me:"", oo,,'~,O -'U>oUQUARTA , •• co"''O't f O

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, pubhc3d0 no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09.do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR. . .

f'.'li - '. ~~~:::~:e:o~~:~~~t~~biO, a permuta e " cessão de têcnicas, cOl;hecimentoS: programas e equipamentos

.;, .
. 111_ estimular"a 'produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos' legisladore~ hrasileiros,

de forma a democratizar o. acesso às infonnaçôes necessárias' ao desempenho' de suas funções.
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98!OIO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA:

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para °
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 : São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- pro"videnciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas-descritos no
ANEX.O e proporcionar o pessoal necessário à sua operação; .

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

V-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as noml3S, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA:

adquirir suprimentos (tais como toner e papei para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecornunicaçà9, ~nergia elétrica e provedor de internet;

VI- .manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações ~dO"" cadastro de usuários e direiLos de
acessO aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS: _"

"" .
VIl-

V11I-
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PRO c" IS.
o .de programas qu'e não disponham de autorização contratual ou legal; .

IX -

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
lega;.isno uso dos equipamentos c-programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS:

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA QUARTA. DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 . Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/010,frrrnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas deséritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•
XII-

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalado.s pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2~1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3- São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência. do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

LEGISLATIVA
4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela.-dt..SA
conlorme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS~

o

4.4. _ Dunmte o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5- Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 '- Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TlVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
pata fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS ..ao PROGRAMÁ DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente _cçmvênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a

duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULÁ SÉTIMA - DA RESCISÃO

7 1 ...:.-A rescisão do presente Convênio' poderá se dar:

ç. ..'~"",.,~,,","",'"''".,."~O, '~'''"'~ OO"~~.""m"'''''.oo,;",,~o'"'" ~- '"", ~
mínimo, 60 (sessenta) dias de.antecedência;

II _ peio não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III _judicialmente, nos termos da legislação.
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8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

Il _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

••
8.3. _ Os. casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes fi, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 : O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO.

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questào porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

Brasília026 de ~ de 2003.

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• iÁ_
Petrênio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

~~~ereador Osvaldo Coutmho
Presidente da Câmara Municipal de Acrelândia

Representante da Câmara Municipal de Acrelândia

ÍfV'J'

toro
ubsec etaria Especial do
I

Testemunhas:
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RELAÇÃO DOS EQllPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS Folha N° O I)
DESTINADOS À CAMARAlVrUNIC1PAL DE ACREL<\NDL. Processo N' ~S;l ~Io'1 ~

Rubrica

Equipame~tos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;.
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
•. Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

~ •
•

Sistemà operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de k. tomação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. I .
I

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA - AC

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Intemet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Acrelãndia: .

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

,,
2 - designa, no mínimo" dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

1

~~'"Cot-v

eWJ V.Xu",<~.g;~

JyJ .o~t"" .
~óo ~V~l-.o J

:2 35 - 10":/"'1

[.>q..atestar instalação

] treinamento

[ ] atestar instalação
[cxlJreinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

4 - informa se a Cãmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesZ20 ?~
Osvaldo Coutinho

Cãmara Municipal de Acrelãndia

Estejormulârio deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
c~m a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim DNão ~

Sim DNão g]

o



74 lSSN 1617-1069 Diário Oficial da União ~ Seção 3 N° 161, sexla-feira, 20 de agosto de 2004

•

•

Poder Legislativo

C.4.i\1ARA DOS DEPUTADOS
DIRETORiA GERAL

DIRETORIA ADMIN1SlRATIVA
SECRETARiA EXECLJT]VA DA CO~\lISSÃO

PERMA~ENTE DE L1CITAÇAO

OBJETO: Connaração de empr"53 para fornecimento. com gar.mtia
de funcionamento. de 5l'1eceflla< im~oras. OO''l!S e de primeiro
uso. para a Câmara dos Deputados.
A Comisszo P...-ma.'1eme de LlcilaÇcão da Cânwa dos Deputados faz
público que adiou a abertura da licitaçilo em epigT:lfe pa.••. data a ser
poslenonneme fixada, em face de allcmçõc;; a serem feitas no Edita!

Br:lSili3-DF. 19 de J!:!OS((\d<' 2004
RO:-.lALDO GmolES DE SOUZA

Preg""~'o

OBJETO: Contratação de empres<l pam prl."itlção de seryiços de for-
necimemo c instalaçào de piso e rodap~ virul1COl, para a Cãrnaf3 dos
Deputados.
DATA DA ABERnJRA: 01/09/2004, às Uh.
VALOR DO EDITAL: R$ 12,00 (doze re-ais).
EDITAL: Cópia deste edita! £O?erã ser obtida na Secr •.taria da Co-
missão. no 14' andar do Edillcio AI'IC~o 1- fones 216-4911 e 216-
4921, local onde ta.71bélil serão pre:;tJdos esc1arC'Cimemos sobre a
licilaÇâo, rn~'{jian(e a apresentação de comprovante de depósito iden-
tificado sob o código 010090 00001 901-1,junto ao Banco do Bl'3S,1
_ Agencia 4201-3, Coma Corrente n.o 170_500-8 - CãlTlX3. dos De-
putados: bem como no endereço e1errÇ.nico: www.C:lm:ua.go\..br.

8rasi:ia-DF. 19 de agosto de 2001
RO:-JALDO GOMES DE SOUZA

Fn-Joeiro

SENADO lEDERAL
PRIMEIRA SECRETARIA

EXTRATOS DE I:-iEXIGIBll.IDADE Df, J.lCITAÇÃO

PROCESSO: 23801~-S .
OBJETO, Locação de unia âre3 com momagem'e desmontagem do
estande do SCtlado, na VllI Fcira Pan-AmazõniC:l do Li~To.
~10DALlDADE : Inexigibilidadc de Licitação
CONTRATADA: RPS Assessoria e Promoção de Eventos Lida.
CONTRATANTE; Secretaria Especial de Editoração e Publicações.
FUNDA~iENTO LEGAL: Cap:1l do Art. 25, da I,ei n' 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Por Senador Romeu Tuma, Primeiro Secrctário do
Senado Federal. em 17/08'04.
VALOR: RS 29.940,00 (\~me e nove mil, n"'.eeemos e quarenta
reais)

PROCESSO: 27.W04-6
OBJETO: Aquisiçào de peças di,'ersas para uso na máquina au-
tomalica Muller Martini.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação.
CONTRATADA: MuUer Manini Brasil - Comércio e Re;>resentações

""'.COi\'TRATANTE: Secretaria Especial de Editotação e Publicações
FtrnD,\~1E:-JTO LEGAL: Anígo 25. inci,o t da Lei n' 8.666193.
RATIFICAÇÃO: Por Romtu Tuma Primeiro Seoet:lrio do Senado
Federal em 17/S/2(Y.).4
VAl.OR: Narureu da Despesa 339030 - RS 32.187,71 (Trinta e dois
mil. cento e oitl"nt:l e sete reais e setc:'lla e um centavos).

SECRETAlUA ESPECIAL DE .rNFORMÁTICA
SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA

INTERLEGI$
f':XTRATOS DL CO;-,'VÊ1\'iOS

.ESPÉCiE &:\~~'?;,'C!i2ÕlÔ12õõf- Th.TERLEGIS. celebrado
er.tR' o Centro de lnforrllatica e Procesúmento de DaCos do Senado
Federal,- PRO.I! ..;,.SEN.. ntuando como Órgiio E"ecu:or do Prollr.moa
Interl""" e a~~fiin:cipal'de-'Aerel""-flitl:bJ:;',OBJETO: Es-
t:Ibelecer e rt1.'Ularã~pmicipaçâo da C;lSa Legislaliva no Prolllama
lnterlegis; MODALIDADE: l"os te1TI1OSdo disposto no Ar:. 25, da
Lei n° 8.6G6. de 21/06/1993, bem como SU;õ$alterações: DATA,DE
ASSI:-;-ATURA: 26/08/2003; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinzr>.rra, \"I1ll \~s;,ncia equivalente:\ duroçào d" Pr~na Imerlegil;
S!GNATARlOS, Pelo Senndo Fcdml - PRODASI,N - umo, Sr.
Petronio Barbosa Lima Carvalho - Diletor-E.\ecuti\"o: Pelo Conve-
niado. VerC:ldor Osvaldo Coutinho, Presidente da Cám= Municip31
de Acrelandia-AC
'ESPÉCiE: Converuo nO, AC-1200112002 - I~TERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dado, d,) Sen~do
Federal _ PRODASEK atuando como Órg20 E.\ecuror do Prollrama
Intl'<legis e a Câma.", Municipal i1e Bujari-AC; OI3JETO: Estahelecer
e regular a panicipaçào d~ Cao;a Legislativa no Prograrr.a Imerlcgis;
MODALIDADE: t\.os termos do disposto no Ar!. 25, rol.ei n' 8.666.

de 21.'05.'1 ~3, bem como suas al~""ações; DATA DE ASSI?<lATI)R."
31/0712002: VIGÊ~ClA: A pal!ir da data de assinallm, com ',igéncia
equivalen~e à duração do Programa lnterlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedeml - PRODASE~ - Exmo. SI'. l.1.1rio Lúcio Lacerda de
1.1edeiros - Diretor-Executi\'o: Pelo Con"eniado, Ver,'ador Jairo Sika
de ~lnraes, Presidente da Câmara Mu"icipol de Bujari-AC
ESI'EClE: Con,';,nio n" AC-12002/2002 - I~1ERLr:GJS, celebrado
entre o Centro de lr,formlitiea e PrOCCS5<l.'T1efllOde Dados do Senado
Federal - PRODASE:-:, atuando como Órgão Execu:or do P,ogrona
lnterlegis e a Câmara Municipal de Copixaba-AC: OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prol,'Tama
Imerlegi,: MODALIDADE: 1"05 te",IOS do disposto '10 An. 25, da
Lei n" 3.666, de 211O&1993. bml ~omo suas a1lerações: DATA DE
ASSI)o;"ATURA: 2~11O/2002; VrGÊ)o;"CIA: A pa.'"1ir da data de as.
sinatura, çom vigfficia cquh-;l\ente à duração do Programa Interleyis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - E"rno, Sr.
Mário LUcio 1,,1cer(\a de :>'ledeircs - Diretor-Executivo: Peto Con-
veniado, Vereador Josemar Gadelha Olega'~o, Presidente da Camara
Municipal de Czpixaba.AC.
ESPÉCIE: Convênio nO:AC-12009.12003 _ fNTERLEGIS, ce1l'tlT3do
t'Iltre o Cer,trO de Inforrr.átiC:l e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando cc"'o Órgão uecutor do Programa
Interlegis e a Càmzra :>'1utlicipal de Mânci" Lima-AC; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipaç;âll da ('..asa l.egislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: :-Jos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106.'1993, bem como suas alteraçõe:;: DATA DE
ASSINATURA: 18/0912003: VIGÊ)o;"CIA: A pa.'"1ir dJ data de as-
sinatura, çom \'igência eqtlivalente ~ duração do Programa lnterlcgis:
SIGNATARlOS: Pelo Sena<:!o Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
Petr6nio Baroosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; 1'elo Com'e-
niado, Vereador Wilton Gadelha Siqueit~, I'residente da C;ima.-a ~lu'
nicip.al de Mâncio Lima-AC.
ESPEClE: Cot1vemo nO: AC-1200312002 - !'NTERLEGIS, celeblJdo
entre o Centro de InfomlàtiCit e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE;":, atuando como Órsàv Exe:;uior do Programa
lnterlegil e a Càmara Municipal de Manuel LJ,bano-AC; OBJETO'
ESl-Obelecer e re~,'ular a par.icipação da Ca<a l.egislativa no Programa
Intcrlegis: MODALIDADE: Nos <ermos do disposto no Art. 25. d.1
l.ei n' 8.666, de 2110611993, bem como = a1ter.:J~; DATA DE
ASSD:ATURA: 31/07/2002; VIGÊNCIA: A p3I1ir da daia de a,-
sillJtura. çom viS;,tlcia equivaleme a duração do Programa Imerlegis:
SIGNATARIOS: l'ek, Senwo Fede:-'" - PRODASF.~ - Exmo. Sr.
Mano Lúcio Laccrd:! de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo CO'\-
veniado. Vereador Francisco Ben:rra de Almeida, Presidente da Cá-
ma~. ~lunicipal de :>'lanuel Urbano-AC.
ESPECIE: Con"enio n': AC-1201112003 - I:\TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processame:lto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmm. ~1ull;cipal de Plácido de Castro-AC; OBJETO:
Estabelecer e regula:- a par:icipação da Casa Legislativa no Programa
lnlcrlegis: MODALIDADE: Nos ter.nos do dispoSl0 no Are 25, da
Lei nO8.666, de 21106/1993, bem oomo suas altençnl"; DATA DE
ASSINATURA: 09/l)912003: \'IGÊNCIA: A patit da da2 de 35-
sinarura, com vigéncia equivalent<- a duração do PrOgTa-"l.11nterlegis:
SIGNATAR10S, 1'",10 Se:lado Federal - PRODASEN - bmo. Sr.
Petrónio Bamosa Lim~ l.31"alho - Diretor-Exl'<.~~~'.o: rdQ Com.e-
r.iado, Vereador Francisco (jivaldo P. dc Queirc:i.', Preside:lte da Câ-
mara. Municip.11 de Plá<.:ioo de Cas.'lO-,\c.
ESPECIE: Convi'nio nO:AC.1200-'11:'.002 - Il\~rERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonm\tica e Processamento dc Dwos dD Senado
Federal - I'RODASEN. atuando C00i10Órgàn ExC<:tr.or do Programa
lnterlegís e a Cãnwa :>'lunicipal de Pono Acre -AC: OBJETO: Es-
tabelece e regular a participação da eMa Legislati-'a n,~ Programa
Interlegis: MODAl.1DADE: Kos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 3.665, de 21/06/1993, bem corno suas alleraÇÔC:S;DATA DE
ASSI~ATURA: 1910312002; VIGÊ:-;C1A, A partir da data de M-
sinatura. com vi[lmcia equi\'alente à duraçio do Programa Im",l"Sis:
SI(jI"ATARlOS: Pelo SenM" Federal - PRODASEN - Exmo Sr
"-1:1rio Lúcio Lxerda de Medeiros _ Dire,or-Executh"O: Pelo Con-
vcniado, Vereador Jos;, Snles Ribeiro, Presidente da Cfuna:ca Mu-
nicip.al de PortO Acre-AC
ESPECIE: Com.ênio n': AC.12005/2002'- lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informaüca e P.ocessamento de Dados de Senado
Federal - PRODASEN, at\lando CCtllOÓ,,';io Executor do Prob'Tama
lnwrl,,£is e a C.intara Municipal de Senador Guiomard-AC: OBJETO:
Estabelecer c regular a panicipaÇio d~ Casa l.e;;.islati\';l. no Programa
Interle!:is: :>.lODAI.IDADE: ~ns remws do dq.'Ç~to no Art. 25, dJ
Lei n° 8.666. de 21/(16,'1993, l;cm.como sua\ al1erações: DATA DE
ASSINATIjRA: 12107:2002: VIGE;";CI,\: A pmít da da:a de as-
sinatllr:l, com vigência e{]uinl<"nte à dmaçoio do Programa Inter1cgi;;
SIG~AT"RIOS: Pelo Scn~do Federal - PRODASEN - 1':"1'10. St.
:\-'Iãrin LUcio de ~ledeiros _ Diretor-Exe-emi,'o: Pelo Con,'eniado. Ve.
readora ;"laria co Soc"rro I'rado d" Costa, Presidente da Câmara
Municipal de Senador Guiomarn-Ac. .
ESI'EC!E: Com'tinio nO:AC-12oo6'2002 - INTERI.EG1S, celebrado
enllOl'o Centro de InrOmlatica e Processamento de Dados do SerA1do
Federal - PRODASEi\', atuanoo C(lmo Ótt!âo' Executor do Programa
lnterlegis e a C:lmara Municipal ce Xaruri.AC: OBIETO: Estabe-
lec~'T e regular a pani"ipaçio d:! Casa Lesi,la:iva >lOPr"gnrr,a In.
terlegís; MODALIDADE: ","os lClmo, do disp,J,to no Art. 25. da l.ei
n' 8.666. de 2110611993, bCln como su:tS a!tw.ções; DATA DE AS-
SIl"ATUIV\: 3110712002; VIGÊ:>"CIA: A partir da data de assinatura,
com .,'igencia equivaler.le à duraçào do Pro!,'Tama Interlegis; Slq.
l"ATARIOS: Pelo Senwo Federal - PROl)ASEN • Exmo. Sr. Mário
Lúcio de Lacl"da de "1ooeiros - Dilctor-Exc;;uti"o: Pelo Conveniado,
Vereador Eri"c1lon Soares da Cruz, Presideme da Cã:nara Municipal
de Xapun-AC.

ESPÉC!E' Con\"énio n", AC-1201212oo3 _ INTERLEGlS, celelr.ado
entre o Cer.rro de !m-ormática e Process~lllemo de Dados do Senado
Fcde:-al - PRODASEl\.'alUando como Órgão Executar d" PrograttlO
Intedegis e a Cáttlar.t Municiral de Mareehal Thaum:llurgo-AC: OU.
lETO: Estabelecer e regular a pJrticipação da Casa Legislativa no
Programa lntetlegis; ~IOD,\UDADE: Nos termos do di;poSIO no
An. 25, da Lei nO3.666, de 2110611993, bem como suas alterações:
DArA DE ASSINATURA: 15/1012003; VIGÉS"ClA: A pa."tir da clara
de :lSsinarora. coIl) vigencia equivalente a dnraçào do l'rograma In-
terlegis: SIGNATAR!OS: Pelo Senado Federal - PRODASE;": - Ex-
ITIO.Sr. Petró:uo B;rrhosa Lima Carvalho - Diretor-E"eeuri,.o: r~lo
Conveniado, Vcre~dor João Del~s de ~lene2es, Presidente da Cãmara
:>'lunjcipal de :>'larcchal ThnumatuTgo-AC.
ESI'ECIE: Convênio nO:AC-1201412004 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InformatiCa e ProcessamentO de Dados do Senado
F..ueral - PRODASEN, atuando como ÓT[t~OE"e01l0r do Programa
Imerl~gis e a Cãmaro Municipal de S:lI1:a Rosa do PUNS-AC; OB-
JETO: Estabelecer e regular a par.icipaçâo d:! Casa Legis1alivo no
Progmma Intedegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei nO8.666, de 21/06,'1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSIi\',\TURA, 1910312004: VIGENCIA: A p:mir da data
de assinarura COl!)vigência cquivalen:e à duraçào do Programa In-
terlegls; SIGNATARIOS: Pel(\ Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo, Sr. Pe!TÓnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Exccu:ivo: Pejo
Conveniado. Vereador Aldo Rodrigul'S de Moura, Presidente da Cã-
=a. Municipal de Santa Rosa do PUlUs.AC
ESPECJE: Convênio nO:AC-12008l2oo3 . INTERLéGIS, celebrado
entr~ O C"'n.'lo de lnfonnatica e Processamento de Dados ~ Senado
Federal - PRODASEN. atuando CrmlO Órgão Executor do Pro;;.rama
Interl~is e a Cámarn Municipal de Assis Brasil-AC: OBJETO: Es-

. . tabeleeer e regu!aI' ti participaçào da Casa Legisla<iv;l no Programa
lntetlegis; "10DALlDADE: Nos termos do disposto no 11.11.25, da
Lei n° 3.666, de 2110611993, bem.como suas al!erações: DATA DE
ASSINATIjRA: 08107/2003; VIGEl\'CIA: A partir da data de as-
sinalUra, "om vigência equivaleme a duração do Programa Interlegis:
SlGNATARIOS: Pelo Sc-nado.FcderaJ - PRODASEN • Exmo. Sr.
Màno Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-E:<e:;utivo; P;:lo Con.
'-cniado, Vereador João Batista dos Santos, Presidente da Câmara
Municipal de Assis Brasil.Ac.
ESPÉCIE: Con'.;,nio n', AL - 2703&/2003 - 1NTERLEGIS, cc1ebmlo
entre o Centro de lnformatie.:t e Processamemode Dados do Senado
Federal- PRODASEN, atuando como.Órglio E"ecutor do Progra:na
ln:erlegis e a Câmara Mu"icipal de A1-'1IaBnIK:a - AJ.; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Ca.so Legislativa no Programa
!nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n" 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alteraçôes; DATA DE
ASSINATURA: 0810712003: V!CrEi\"CiA: A partir da data de as-
sir,alUra, çõm \igencia equi"alt'nte à du-ração do Programa Inicrlegis:
SIGNATARIOS: Pdo Senado Federal _ PRODASF.N • !:"mo. Sr.
Mario LUcio de LJecrda de Medeiro, - Direlor-ExeClltivo: Pelo Con'
veniado, Vereador Josê Carlos Vieira. Presidente da Câmara Mu-
r.iciWI de _Água Branca - AL
ESPEC1E: Com'bio n": AL - 27030.12003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Ccn:ro de InfonnátiCll e Process~'l1ento de Dado, <;loSena<lo
Federa! - PRODA$EN, atuando como argilo Execu:or do Progra,,!.:'!
IrJerlegis e a Camra Municipal d~ Anadia - AI.; OBJETO: Es-
tilicleeer c regular a participaçJlo da Casa Legi,lati\"a no Progr:ma
lmerlegis; MODALIDADE: Sos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO8_666, de 2110611993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSI~AThlV\: 261(J8.i2003: VIGEi\"CI,\: A pani, da data de as-
sinatura, çom vigência equi\'alerlle à duração do Programa lmerlegis:
SIGNATARJOS: Peln Senado Ff'deral - PRODASEN - EXITlO.SI.
Petron!o flarbosa Lima Carvalho - Diretor.Executi\'o: Pelo Con"e.
niado: Ver""dora Ana lucia Fidelis Amorim, Presidente da C'.ãmara
Municipal d<: Anadia - AL. ,
ESI'ECIE: Convênio n': AL - 27001/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infnrmática e Procelsamento de Dados do Senadc-
Federal - PRODASEl\'. atuando como Órg.'io Executor do Progr.tma
lmerlegi< e a Càmara :>'1unicil'al de Arapiraca - AL; OBJETO: Es.
Iabelerer e regular a pólI1icipaç~o da Casa Legi<1Jti'-rJ no PrO"."rnma
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disFostO r,I) An. 2.'. da
Lei nO 8.666, de 2 lI061! 993, bem como SU2S alterações: DA1A DE
ASSINATURA: 19/1212002: VJGÉNCIA: A p;lrtir da <:tua de as-
sinarura, !X'rrt viGência equiY"a1cme à duração do Programa 1:1terlegi<:
SIGNATARJOS: I'elo Senado Fedt".'"al - I'RODASEN • E"mo. Sr.
I\lário Lúcio de !..ac...,-dade Medeirvs - Diretor-Executivo: Pelo Con-
\'~niado, Vereador José Lo""s da Silva. Presidente da Càmara Mu-
nicip'" de ArapiraC:l - AL.
ESPECIE: Com'enio nO,AI.. 2703412003 - INTERLEGIS, ceiebtado
en:re O Cemro de Informática e Procl'SS;tmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuar:do como Orgio Executor do Pro!,'Iam:l
ltl:crlegis e a C.imara Mur.icipal de Atalaia - AL: OBJETO: Es.
",belecer e regular a panicipação da ('.asa Legislativa no Programo
l:ltcr1egil: I\l0DALlDADE, Nos termos do dispo"o no Art. 25, da
Lei [l' 5.666. de 21.'0611993, bem somo ~ua.s ab:raçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 1310612003: \'IGEi\'C1A: A p;!..-tir da data de as-
sinatura, çom ,'igência equivalente à duração do Pro!,'Iama lntc-rleg:is:
SIGKATARIOS: Pelo Ser.ad" Federal _ PRODASEN - E:ano. Sr.
\Iário LUcio de Lacerda de )l.ledeiros _ Diretor-Executivo: Pelo CO".
'.e:liado, Vcreador Augusto Cl'sar Bomf,m Santos. Presidente da Cã-
rrmrn. ~lU!1icir:aJ l!c A~11aia - AL
ESPECIE: Convênio n", Al. - 21000i2002 _ 1~'TERLEGlS, celebrado
em'e o Centro de lnrormarica e Proeessamcn~o d~ Dados do SCn;!do
Federal, PRODASEN, amandn como Ór&~o E~ecuto' do Programa
l~:erlecis e.J C.inm", Municipal de Barra de Sa::tO An~õnio __AL:
OBJETO: E;tabell~CT e regulat a par:icipação da Casa l.eg.,s1an\'a no
Programa Imerl!:".;ls; MODALIDADE: ~<)S termos do dIsposto no
An.,25. da Lci nO3.666, de 21.'06.11993, hem como suas alterações:
DATA DE ASSINATUItA: 11/1112002: VIGÊ~CIA: A p:1.'"1irda data
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Equipamentos recebidos
"

I. Lima Impressora Laser Lexmark modoOptra £312

2. lJm Microcomputador NOVlldatn ND-P500-A950Z com 256 MB de memória
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Foi Mtlll~trado cu",o de 3 horas? SIM 0 'NÃO O
I

I'~mcaso de SiM no campo anterior: CONCEITO? Muito Boftl 1:KJ
1

Oh,orva /los:

U' )0"1.WV\'-~vv.vt",v,. •C

DD3 P02

INTERI.I::UIS

Bom oRegulaI' O Ruim O

• (Coloque neste campo todas as informaçOes q~e você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido),

ACEITE E RESPONSABILlDADi
I

;

Declaramos que esta Câmara Munícip~1 recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acim~ especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administraç~, boa utilização e' manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o 6rgao Executor do Programa
Interlegis i

',.~. i

,
':.'

.' ....:

.";

Data Ot.y; I J J I )ci0S

i'84.306.711/00(,1-891
;
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",-. '(i (J ltl
vai pelo aceite na Câmara
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SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
IflTERLEGII

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRN98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11. .

Respeitosamente,

r;.<
t~~~. :1.~.:~;" .:"

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Acrelândia
Avenida Paraná, sIn°
Acrelândia - AC
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